
EXCLENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO MATEUS/ES 

 
 

SR. Wanderlei Segantini, 

 

À Sra. Secretária Legislativa 

 

 

            Indicação n°____2025 

 
 

A Vereadora ISAMARA DA FARMÁCIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa. Vem, respeitosamente. 

apresentar a seguinte INDICACÃO, para que, após aprovação em Plenario, seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Mateus/ES:  

 

INDICA-SE:  

 

DESAPROPRIAÇÃO DE UMA ÁREA EQUIVALENTE A OITOCENTOS 

METROS QUADRADOS NO BAIRRO CAIÇARAS, EM FRENTE AO CEIM 

SANTO ANTONIO. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação visa a desapropriação de uma área de aproximadamente 800 metros 

quadrados no bairro Caiçaras, situada em frente ao CEIM Santo Antônio, com o objetivo 

de viabilizar o futuro calçamento da via e garantir melhores condições de infraestrutura e 

mobilidade para a comunidade 

Atualmente, a falta de pavimentação adequada na região compromete a segurança e o 

bem-estar dos moradores, estudantes, pais e servidores do CEIM, dificultando o acesso, 

especialmente em períodos chuvosos, quando o acúmulo de lama e a formação de poças 

tornam o tráfego perigoso e inviável 

A desapropriação dessa área permitirá que o poder público promova as adequações 

permitidas para a urbanização da via, garantindo um trajeto mais seguro, acessível e digno 

para toda a população local. Além disso, a melhoria da infraestrutura contribuirá para a 

valorização da região e fomentará o desenvolvimento urbano de forma planejada e 

sustentável. 

Diante da relevância dessa medida para a qualidade de vida dos cidadãos e para o bom 

funcionamento da unidade escolar, solicitamos a atenção do Executivo Municipal para a 

previsão da desapropriação e posterior calçamento 

Assim, solicita-se o apoio dos nobres pares para a aprovação desta indicação e o 

encaminhamento ao Executivo Municipal, visando à concretização desse importante 

projeto. 

 

 

         São Mateus/ES, 13 de março de 2025 

 

                                    ISAMARA DA FARMÁCIA  

                                                 Vereadora                                                             
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